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Aos 04 dias do mês de outubro de 2017, às 9:00 horas, reuniu-se,
conforme convocação ordinária, na sede da ARSESP, situada na Avenida
Paulista n.° 2.313, 2o andar, São Paulo, Estado de São Paulo, a Diretoria
da ARSESP, composta pelos Srs. José Bonifácio de Souza Amaral Filho,
Diretor de Regulação Econômico-Financeira e de Mercados, Marcos Peres
Barros, Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de
Energia, que responde pela Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização
dos Serviços de Gás Canalizado, Paulo Arthur Lencioni Góes, Diretor de
Relações Institucionais e Hélio Luiz Castro, Diretor de Regulação Técnica e
Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico, sendo por mim, Roberto
Zambon Pereira, secretariados.

Iniciados os trabalhos, os seguintes assuntos foram deliberados:

1. Assuntos de interesse interno.

a) Nos termos do artigo 13 do Regimento Interno da ARSESP, o Diretor de
Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico, Hélio Luiz
Castro, apresentou relato sobre a Reunião do COSB, realizada no dia 26/09/2017.
Em síntese, a reunião tratou dos seguintes assuntos:
* O Sr. Wair Jacinto Zapelão tomou posse como Conselheiro representante de
Municípios até 10 mil habitantes, para um mandato de 4 anos.
* O Sr. Luis Antônio Hussne Cavani tomou posse como Conselheiro representante
de Municípios acima de 50 mil habitantes, para um mandato de 4 anos.
* Aprovada e assinada a Ata da 72a Reunião.
* O Conselheiro Hélio Luiz Castro realizou informe sobre o processo de revisão
tarifária da SABESP.
* O Sr. Márcio Vieira de Oliveira da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP realizou apresentação sobre "Medição individualizada".
Referida apresentação será encaminhada aos Conselheiros por e-mail. Após, o
Conselho de Orientação de Saneamento Básico recomendou à ARSESP estude
com profundidade o tema, tendo em vista a sua relevância.
* O Conselheiro Paulo Arthur Lencioni Góes realizou apresentação sobre
"Regulação em municípios que prestam serviços diretamente". Referido assunto
voltará à pauta da reunião do mês de novembro de 2017.
* Definição preliminar da Pauta para a reunião seguinte: (i) outubro/17 -
Formação da constituição de holding da SABESP - Conselheira Thaís; (ii)
novembro/17 - Arranjo institucional de saneamento - Conselheira Thaís Rey
Grandizoli; e (iii) novembro/17 - Regulação em municípios que prestam serviços
diretamente - ARSESP.

b) A Diretoria da ARSESP deliberou por unanimidade dos presentes acatar o
pedido de desligamento do servidor Nelson Alexandre Vanucci na presidência da
CIPA, bem como designar em substituição a servidora Tânia Aparecida de Oliveira
como Presidente da CIPA e o servidor Elcio Emilio Ruiz Júnior como substituto do
Presidente da CIPA.

(PR *ATAda418aRD \J^ ' 04/10/2017



ATA da 418a RD

DIRETORIA COLEGIADA

c) Em face do Parecer CJ-Arsesp n° 85/2017, que conclui ser possível a concessão
aos empregados da Arsesp, do vale alimentação cumulativamente ao vale
refeição, observada a integral legislação federal, especialmente a legislação do
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, reiterado pelo Parecer CJ-Arsesp
n° 22/2017, a Diretoria da ARSESP deliberou por unanimidade dos presentes pela
abertura de processo administrativo para fins de concessão do referido benefício,
em especial para o cumprimento das demais exigências legais pertinentes.

2. Aprovada e assinada a 417a Reunião de Diretoria.

3. Processos ARSESP.ELE.3075-2016 - Termo de Notificação n°
0015/2016-ARSESP-SFF - Relatório de Fiscalização de n° 0013/2016-
ARSESP-SFF - Empresa: Companhia Leste Paulista de Energia - CPFL
LESTE PAULISTA.

Colocada a matéria discussão e votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o
voto do Relator José Bonifácio de Souza Amaral Filho, deliberou por unanimidade
dos presentes pela aplicação da multa em razão de ter sido confirmada a Não
Conformidade NC3 indicada no Relatório de Fiscalização 0013/2016-ARSESP-SFF
e no respectivo Termo de Notificação - TN n° 0015/2016-ARSESP-SFF, com
penalidade de multa do Grupo III, com o valor total das multas de R$ 58.789,52
(cinqüenta e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e dois
centavos), conforme ficou caracterizado na Tabela II.

4. Processo ARSESP.ELE-3061-2016. Termo de Notificação n° 0017/2016-
ARSESP-SFF - Relatório de Fiscalização de n° 0016/2016-ARSESP-SFF -
Empresa: Companhia Mococa de Energia - CPFL MOCOCA.

Colocada a matéria discussão e votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o
voto do Relator José Bonifácio de Souza Amaral Filho, deliberou por unanimidade
dos presentes pela aplicação da multa em razão de ter sido confirmada a Não
Conformidade NC5 indicada no Relatório de Fiscalização 0016/2016-ARSESP-SFF
e no respectivo Termo de Notificação - TN n° 0017/2016-ARSESP-SFF, com
penalidade de multa do Grupo II, com o valor total da multa de R$ 4.184,99
(quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme
ficou caracterizado na Tabela II.

5. Processo ARSESP/0089/2013 - Repasse dos valores recolhidos a título
de multa - Parecer n° 51/2015 da CJ/PGE-ARSESP. Interessados:
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP);
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo
(ARSESP); e Municípios, cuja prestação de serviços de saneamento é
regulada e fiscalizada pela ARSESP.

Colocada a matéria discussão e votação, a Diretoria da ARSESP, acompanhando o
voto do Relator Hélio Luiz Castro, deliberou por unanimidade dos presentes pela
possibilidade de inclusão do entendimento consolidado do Parecer n° 51/2015 da
CJ/PGE-ARSESP, nos moldes sugeridos pela Superintendência de Regulação
Técnica, por meio da FL.DESPACHO.SR-0142-2017 (fls. 265-267), quais sejam:
"os valores das multas já recolhidas devem ser repassadas pela ARSESP aos

ectivos municípios. A ARSESP deverá informar a SABESP que o recolhimento
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da multa será realizado diretamente ao Município. O recolhimento da multa
independe da instituição de fundo de saneamento pelo Município".

6. Processo ARSESP.ADM-0322-2017 - Ajustes nas Deliberações ARSESP
n° 732/17.

A Diretoria Colegiada, por unanimidade dos presentes, aprovou abertura de
Consulta Pública para ajuste pontual da Deliberação n° 732/2017.

7. A Diretoria da ARSESP deliberou por unanimidade dos presentes que no
período de férias do Diretor José Bonifácio de Souza Amaral Filho, de
16/10/2017 a 22/10/2017, responderá pela Diretoria de Regulação
Econômico-Financeira e de Mercados, o Diretor de Relações Institucionais,
Paulo Arthur Lencioni Góes.

Ao final, foi disponibilizada a palavra aos presentes. Não tendo havido
qualquer manifestação, a reunião foi encerrada, informando-se que a
próxima Reunião Ordinária de Diretoria ocorrerá no dia 11 de outubro de
2017, às 9:30 horas, no mesmo local. Lavrada a ata, esta vai assinada
pelos presentes:

José Bonifácio de Souza Amaral Filho

Diretor de Regulação Econômico-Financeira e de Mercados
Respondendo como Diretor Presidente

cos 42©Fes

Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Energia
Respondendo pela Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Gás

Canalizado

Paulo Arthur Lencioni Góes

Diretor de Relações Institucionais

elio Luiz Castro

Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos
Serviços de Saneamento Básico

e*
Roberto; zambon Pereira

Secretário Executivo
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Parágrafo único- Oi recursos rêsancerai cargo do RJS-
SESPonerarãon.r. naturezas dr despesas 33*330-01 e 33*099-
01. cUssifkayio hzntbnal programáfica0824*5107432500)0.
da dotaySo oryirnerrrãria

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data di assl-
•MM

F>atada Assara 30-10-2017.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBUCOS DELEGADOS DETRANSPORTE
DOESTADO DE SAO PAULO

DIRETORA DEOPERAÇÕES

Despacho do Diretor d* Operações, de 17-10-2017
Concedendo, a Autorização, a Wuto ornaria para a

ocupação transversal subterrânea na faixa dr domino r na
obra d* arte da Rodovia &overna<tor Douto Adhemar Pereira
de Ba*rov SP-342.no km 226>300ni para imptontaçáo* rede
adutoradr água potável em lubo f* F*JOOmnt. método destiu-
Ifvef v fixado fvi obra de arte, a Ponlo Alro Empreendimentos
Imobiliários Uda trecho sob responsabrldadeda RenoviasCon-
cessonáriaSíA.nat condçSesconstantesdo termo.{Puxem
021137/2017- Protocolo351.406717).

AGENCIA REGULADORA DE

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO
DE SAO PAULO

DeliberaçãoArsesp 759, de 30-10-2017

*atana ai (anta da Companhiade Sanwmfnfo
fiasco ob Estado* Sao fbubSA8ESP para a
U/rart» de te* conicfe»noo o Atro *
Adiquack) r**'|na consome db Cawralo de
Asgrama

A Dretoria da Agência Reguladora de Saneamento e
Energia do Estado de «o Paulo • ARSESP, no exercito dai
(ompeténõts que lhe foram atribuídas pelaLeiComplementar
Estadual1 025. * 7 de dezembro de 2007. e

Considerando o artigo11 da LeiComplementar Estadual
1.025/07 e oi arts22.23.29 e 30 da Lei Federal 11.44S/2007.

Considerandoque o Convento Cooperação1314, .pinado
em 03-07-2014 mie o Estado de Sao Pautot o MuntdpKidr
lpeiô.crx«ritrríeneyicãeani*irJa<ía5AllESPv5anòiio"otis
retrnento do serviçode abastedmeneo de água e esgotamento
sanitáriono munidpfa de berô - SP",estabeleceu em sua Cláu
sulaVIquecompelei ARSESP, comexclusividade, as funções de
regulação, toeuswttarifária, controle e fiscalização dosserviços,
induindo os podem necessários pira fixar as Gaitas e proceder
a seu 'Püju'.tf e revisãoOndso 'a";.

Considerando a quednpoe o Contrato dePrograma, ff-
fludo em 2806-2016. entre o Municípiode peró e a SABESP.
«pecaimernF no que se relere ao Capluto 2 - Receitas do
TlUoV- RegimeEconírnico-flnanceiro e seuAnexoXI- Plano
deAdequação Tarifária.

Cor«*iancoqueaDelbefaçãoARSESP5«rt01Saorovog
o Plano de Adequação Tarifária do Município de Ipero a ser
apkado pea SABESP, cujas tarifas riiciao eram equivalentes
as estabefeódjs no Decreto Murlirjpal1 527, de 01-07-201S.
ocorrendona segundo e terceiraano subsequentes a assinatura
do contra» a progmwn azutoaraçáo das tarifasdo Muracípfo
as tarifasaplicadaspela SABESPma demais raurècbtos da Uni-
da* de Negocie Mêdto Ttoté{RM)por eU atendidos, e

Comidorando a Delberaçao ARSESP 753/2017 que oSspõe
sobreaTarrtaMeda Máxima Prefcmoar(PoPrefirninar)eonovo
índice de Reposiciorujraento Tairfaro deli resultante, referentes
aetapar «Ulda 2*Revisão Tarifária Ordhária daSABESP

DECIDE
Art I* • Autorizar a aplicação das tarifasconstantedo

AnexoI desta deliberação, paraos serviços de atusteOmento
de águae esgotamento sanitáno prestados pela Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP no

Munidpio de Ipero,calculadascom base nas tarifas autorizadas
por meio da Defceraçào Arsesp 7531017 para a Unidade dr

Anexo I

Negócio Mede Tietê<RM) e no Plano de Adequação larifana
apresentado no Anexo M do Contratode Programa

Art 2* • As tarifas residenciaisde abaotetlmento de água
c esgotamento sanitário constantes dasreferidas tabelas serão
aparadas, cumulativamente, poreconomia

Art 3*-Astantasde abastecimento de águae esgoiarnrjitü
saratário paraurMlades usuárias com consumomensalsuperior
I S00m3<i*es dascategoriasde usonaorestoendais, tetío como
Iriwfemáximo os valoresconstantes das referidas tabelas para
consumo rvaoresidencialsuperiora 50 m3/mês. sendo facultado
á Sabesppraticar preços Inferiores, conforme as condições de
mercado desse segmento

Art 4a• leraodreiioa pagartarifasocial os usuários que.
mediante avaliacão pelasáreas comerciaBda SABESPrealizada
com base em eistruções normativas da Companhia, atendam
pelomenosum dosseguintesenterios

I - ler renda famibr de até 1 salários mineras, ser morador
de habitação unüamliar subnormalcom área útil construída de
até60m'e serconsumidor deenergia etetnca com consumo de
ateinkWhmsKou

II- estar desempregada sendo que o úTimo saláriosep de
no maièra 1 (nésl salinos rmnimos. ou

III- morarem habitações colenvasconsideradas sócias,
como coroços e as verttcaliiadas. tais como Unidade Social
verticainada resultantedo processo de urbantraçao de favfftH

Jle Na hipótese do incho IIo tempo mamo de concessão
da tarifasocial «ra de 12 fd«e) meses

$2* Os parâmetros de elegibüidade parao erquar>arntnu
de usuários nacategoria Residencial SoOalserãoaquelescons
tantesdoAnexoM do respectivo Contraio de Programa ou de
instruções normativas da Sabespestabeleodasaté a datade
publicação destaòr*eraçJo

Art 5* • ttrao direitoa pagararrlaComenbl / Entidade
de Asssténòi Socialaqueles usuários que prestam serviços e
•Mbdntk

I - Atendãnenlo a criança e ao adolescente.
II- Abrigo paracrianças e adolescentes,
III- Atendimento a pessoa portadorade deficiência:
IV - AtendneniD ao idota
V - Agnoenento a pessoa portadora de doença em geral.

Santas Casas de Misericórdia, casas de saúde, aittojblaita e
liaspiiais ass s tendais,

Vl-Afbergues;
VII - Comunidades terapêuticas - ate***menioao depen-

denV químico;
VIU - Casade apoioeMu abrigo que oferece ao paciente,

portado- de dorrx,a tm grral contiiuklade de DatamenB.
IX- Programas de alimentação cadasvados nosgovernos

lederal estadual ou muncipal.
ir O inquaorarnent) como enbdade de assistência social

seri trüo mediante avaliaçãopelasáreas comerdarsda SABESP.
atendendoas instruções normativas da Cstmpanhia

|2° Os usuáriosdevem apresentaras coiícaçóes e demah
•oanoitos de acordo cor os procedrnrntosrormarjvos oJ SABESP

|3* Os usuários devem manter o pagamento em cia com
aSAbtSP

Art 6a - leráoaVeno a pagartarifada categonaPública
com Contrato as entidades da Advinsoaçao Pública Direta
federal as Secretariasde Estadoe as Prefeiturasque assinarem
contrata com a SABESP.

Parágrafo único As entidadesde que tratao caputdeste
artigo devemestaradlrnplentesquandoda asswatura do con
trato e manter o paraamentoem dU com j SABESP.

Art 7*• as tarüasdosusuários dacategoriaPublica - Pró
prio Muraopal correspondem a 50% das tarifas da calegoria
Pública sem Conta»

Parágrafo Único As entidadesde que tratao caputdeste
artigodevemestaraolraptentet quandoda assèvetura do con
traio e manter o pagamento em da com a SABESP.

Art.8*• As novasconolçoes de elegttfklade paraenouaora-
mentode usuários em categorias tarifárias naodetnoas em eixv
tratosdepnxjam*ou<'«err"4srrproo(M.nMjSabe%papan»
dadatadestaDeffarraçáo, deverão sei rürtokxiafias pela Arsesp

Art 9" - Os valoresconstantes do Anexo Idesta Deliberação
sao aplicáveis após 30 das da sua publicação, observado o
dispôs» noartigo39da Lei11445/2007

Art 10 - EstaDetberaçao entraem vigorna datade sua
publicaçaü.

TARIFAS D€ ÁGUA E ESGOTO PARA IPERÓ - 2017

i es ide no- Normal Comardal EntfaLAatM. / Próprio Municipal

MfaxltlttxMMMWO (nt"l
Tarifa RS

faúuadaoorrtumotm*)
Tarifa RS

Atua Esgoto Afia Esfoto

G I 10 RS/mii SLh 18.40 0 a 10 «/mês 23.02 13,42

11 a 10 RS/™1 Ml 2,53 11 a 70 RS/m' 2,75 2,16

21 • SO RS/m' 4,92 3,92 21 a 50 RS/m' 4,45 3,55

acima da50 R$/m' S.89 4.63 «um» de V: RS/m' 5,19 4,13

RaavttttKial*XMl Públka Com Contrato

Tarifa RS M,M
Aiua »-* «•» ESfOtO

0 a 10 IS/mài 7.7B 6,2i 0 a 10 RWt*s 34(53 27,64

11 • 20 RJ/m' Ul -'.•>"'' 11 a 20 RS/m' 4,07 3,26

21 • 30 R$/m' 2.63 2,09 21 a 50 RS/m' 6,63 5JI

?i o 50 RJ/m' 1,74 3,01 àc ".adi- :•: RS/m' 7.74 6,21

aeirr.* de 50 M/bV 4,** 5.59

Corrstrri-l/lriduitrial/P. b!ica Stin Contrato

Lk» a* consumo (rrr<l hrm 10
Aiua Evito

0 a 10 R5/m*s 46 OS 36,M

U j 20 RS/m' 5,45 4,3*

21 a 50 R5/m' fl,K 7,05

•cima 3e 50 RS/m' 10.35 B,!6

Extrato da Ala da 418* Rauniáo de Diretoria

Data 04-10-2017

LocatSededaAgência Reguladora de Saneamenue Ener
giado Estada de SaoPauto -ARSESP

1. Aprovadae assinada a 417* Reuniãode r*e*orie
2 Processos ARSESP ELE.3075-2016 - Jermo de Noti

ficação O0tí/20I6AH5ESP-S(F • Relatório de Rscaliaçáo
OOH'2016-AKSfSP-Sff - Empresa Companhialesa- IstuAsb dr
Enetgla- CPfl LESTE PAÜlfSTA

Coaxada a matéria dOcusslo e votação, a Diretoriada
ARSESP acompanhando o voto do Relator José Bonifácio de
Souza Amaral Ftn deffcerou por unanmidaoe dos presentes
pela aplicação da muta em razãode ter sido confirmada a
nao Corrfonriidade NCI hdeada no Relatóriode Rscalcaçeo
0013/2016-ARSESMff e no raspecSvoTermode Hotifkaçio -
TN0015/2016-ARSESP-Sfí, com pertiBdade de multado Grupo
II, como valortotal das multasde RS58.789,52.conforme fkou
caracterizado na Tabela li

3 Processo ARSESP(Lt-3061 2016 Termo de NooSca-
çio 0017/2016-ARSESP-SfF - Relatório de Fiscalização
0016Í2016-ARSESPSFF - Empresa: Companhia Mococa de
r^xmaa-CWLMOCOCA

Cobcada a matéria discussão e votação, a Diretoriada
ARSESP. acompanhando o voto do Relator José Bonifácio de
SouzaAmaral Ftna detonou porunanimidade dos pnrsentes

peta aplicação da mufca em razãode ter sido confirmada a
nao Conformdade MC 5 ndkada no ReLatório de Fiscalização
0016/2016-ARSISP-SFF e no respectivo Termo de Nobfkaçia -
TN0017/2016-ARSÉSP-SFf. com penaíoâde de mula do Grupo
II. com o valor total da muda de RS 4.184,99. conforme ficou
caracterizado na Tabela 11

4 ProcessoARSESPAT089/2013 Repasse dos valores reco-
Ifãdos a titulo de muna - Parece* 51(2015 da CJrPGE-ARSSSP
Interessados' Companhia de Saneamen» Basato do Esbdo
de SaoPaulo «SABESP); AgênciaReguladora de Saneamento •
Energiado Estado dr Sao Paulo (ARSESP): e Mumdpios, cuja
prestaçác de serviços de saneamento é reoulada e rocalLiada
petaARSESP.

Colocada a matéria atscussáoe votaçáo. a Diretoria
da ARSESP. acorapanhando o voto do Rela»r HêJto Luiz
Castro, deiiberou por unanimidade dos presentes pela
posslbraoade de viclusaodo entendanento consolidadado
Parecn 51/2015 da CI/POÉ-ARSESP, nos moldes sugeridos
pela Superintendência de Regulação Técnica, por meio da
FLDESPACMOSR-G142-2017 (fls. 265-267). quais sejam:
'os valores das moitas ja recolhidas devem ser repassadas
pela ARSESP aos respectivos municípios. A ARSESPdeverá
hlormar a SABESP que o recolhimen» da multa será
realizado diretamente ao Município O recolhimento da

muita independe da instituição de fundo de saneamento
pelo Município'.

5 ProcessoARSESPADM-0Í2J-201 7 Ajustes nas Delibera
ções ARSESP732/17

A Diretoria tofegiada. por unananidaoe dos presentes,
aprovou abertura de Consuta Pública para awitr pontual oa
Delberaçdo 732/2017.

fi A Diretoriada ARSESPdeliberou por unanimidade dos
presentes que no periodo de fériasdo Daenr José Bonifácio
de Souza Amaral Fiho, de 16-10-2017 a 22-10-2017. respon
derá pela Diretoria de Regulação Etonórnicr>flnanoeira e de
fvtercados. o Oèetor de Relações Insfitucõnais. Paulo Antwr
Untioni Góes.

Extrato daAu da 419* Reunião de Diretoria

DaBlMO-2017

Local: SededaAgência Reguladora de Saneamen»e Ener
giado Estadode SaoPauto - ARSESP

I Aprovada e assinadaa 418*Reunáode Diretoria
Extrato da Ata da 420" Reunião de Diretorui
Data: 18-10-2017
LocaiSededaAgência Reguladora de Saneamen»e Ener-

giadoísudodt Sao Paulo-ARSESP
1 Aprovada e assinada a 419* Reuniãode Oiretoria.
2 Aprovaçãodo Manualde ElaboraçAo e Avaiaçao do Pro

grama Atual de Pesquisae Desenvolrimen» Tecnológicoe de
Conservação e Racionalização doUsodoGásNatural noEstado
de Sao Paulo, e dos Montantes Mínimos de recursos financeiros
a serem apicados pelas Concnsionárias de Dtstrfcuiçaode Gás
Naturalreferentes ao dclo 2017/2018 titeressados: Companhia
de Gás de Sao Paulo - COMGAS. Gás BrasAano Dertuidora
VA - GBD e Gás Natural São Paulo Sul S/A • GNSPS

Colocada a matéria em votação, a Ctretoria da ARSESP,
acompanhando o voto da Relatora Anapaula Fernandes da
Rocha Campos aprovou porunanimidade dos presentes:

a) a Deliberaçãoque dispõe sobre a aprovaçãodo Manual
de Elaboração e Avaliação do Piograma Anualde Pesquisa e
r>semotvámenk) Tecnológico e de Conservação e Racionaliza
ção ob Usodo GásNatural no Estado de SaoPauto, referente
ao «to 2017/2018. e outras provilèncias - Detberaçao ARSESP
754, rxjbbcada no DO em 21-10-2017.

b) a Detonação que dispõe sobre O Montante Masimode
recursosfà-ance*os a sei apkado petaConcessionáriaGas Bra-
smano teBnDuidora S/A na exKuçao do seu ProgramaAnual
de Pesquisa e Deserxrolvrmen»Tecnológicoe de Conservação
r Ractonafizaclo do Uso do Gás Natural, reterenie ao rjeto
2017/2018 • DeliberaçãoARSESP755. publicada no DO em
21-10-2017.

0 a Deliberação que dispõesobreo Montante Mínimo de
recursos fnancet-os a ser apkado pela CortcessionárLi Com
panhia de Gás de Sao Pauto - COMGAS na execução do seu
Programa Anualde íesoutsae Deserrvoh-rnento Tecnológico e
de Conservação e Racionalização do Usodo Gás Natural, refe
renteao ódo 2017/2018 - OelberaçaO ARSESP 7S6.publicada
noDOefB21IO-M17;e

d) a Delbrvaçao que dhpor sobre o Montante MVWnode
recursos financeiros a ser aplicado pela ConcessionáriaGas
Natural São Pauto Sul S/A GNSPS.na execução do seu Pro
gramaAnualde Pesquisa e r>senvofvènento Tecmjlógko e de
Conservação eRaoonalDaçao doUsodoGásNatural, referente
aodclo2017/2018 - DefàberaçftoARSESP 7S7,publicada noDO
em 21-10-2017

3 ProcessoARSESPADM4114-20t7-Solcxtaçaodecance-
lamen» da cobrança complementar oriunda de (regularidade
na medição Referência Soldtaçóes (SGO) 030.268.05416-03.
030 3096$71fr60,030 37865916-4S. 030 407 81917-08 hte-
ressadov Sr lixarei Dias Martins r CPTLPtottornoa.

Cobcadaa matéria em votação, a tlretoriada ARSESP.
acorrxpanhando o voto do Relator PautoArthur lenòoni Góes
deibrrou por unanimidade dos presentes considerar o pxrrto
do consumidor como IMPROCEDENTE, de modo que a distri
buidora pode efetuar a cobrança cornpiementar oriunda do
proceoSmento «regular apurado pormeio do TOI 720439262,
de 29-10-2015.

4 Processos ARSESPAOM-0339-2016. ARSESPADM-0345-

2016; ARSESPADM-0077 2017. ARSESPAOM0113-2017.
Assunto: Solicitação de dewfcjçao em dobro das ouanrjas
recebidas a maior, já devoh-toas de termasenples, porclassifi
caçãotarifária cidevidade unidades consumidoras destinadas
á atividade Comercial, mas classificadas na Classe Residencial,
conforme prevêo artigo 113daResolução 414/2010 ftefwênda
ANEXO 1-4 solicitações Interessados 4 jrxdarJesconsumidoras
fciades no ANEXO I e CPfl Ftufcta.

Anexo I:ktstflu» dr Saúde AnimalTaquaral. ComercialSaci-
totto Uda Carfot Casa Carne Boi Fortr Piaocaba, Laboratório
de AnáBses Clinicas

Cobcada a matéria em votação, a Diretoriada ARSESP,
acrinpanhando o voto do Relator PautoArthur Lenõonl Góes
deliberouporunanimdade dos presentesconsideraro pleito dos
consumidores IStado* no Anexo I como PROCEDENTE, devendo

(9 ResGtur os montantes Faturados a maiorpor valor igual
aodobrodoque foipagoem excesso.oVscomajoos os«atoresjá
restituxios de forma simples, por não enquadrarem esses erros
em hipótesede engano justificável rjodendo compensar even-
tuarsdrvidasque as unidadesconsumidoras possuam rebOvasá
prestação do serviço publicode energia etMrica;e

liilCasofujavalores adevolver apósasdevidascompensa
ções,determinar que a devolução dosvalores cobrados a maior
seta feriaconforme solicitadopeto reclamante

5 Processos ARSESP ADM-0079-2017. ARSESP ADM-0081 -
2017: ARSESP ADM-0082-2017. ARSESP ADM-0083-2017,
ARSESP ADM-0086-2017. ARSESP ADM-0067-2017. ARSESP
ADM-O08B-2017. ARSESP ADM-0089-2017, ARSESP ADM-
0090-2017; ARSESP ADM 0092-2017; ARSESP ADM-0094 2017.
ARSESP ADTv1-0095-20t7. Assunto SolUtaçao de devotoçao
das quanoas recebidas indevidarnente de qualouer natureza,
abrangendo integra«nenteo periodo retroativo aos 36 meses
anteriores á data da constatação da classificação tarifaria
•sdevida aas unidades consumrdoras destinadas á atividade
Comerciai classificadas na Classe Residencial, conforme artigo
113 da Resolução 414/2010.coma atuaioaçao monetaru com
basenavariação do IGP-M. acréscimo de torosde morade 1%
ao mês. castuBdos oro rata tíie e a devolução correspondente
aovalorigualao dobroooque foipagoem excesso Referência:
ANEXO I - 12 soíicrtaçoes. Iratressados 12untfadesconsumi.
doras lotadas noANEXO I e CPFLPaulista

Anexo I:Gustavo Rubes de Uma Martirvr/. Putotini Comercio
de Alimentos Ltoa. Gustavo Soam Corrêa Guedes, Bar e Merce
ariaSantanae Pigatto itda. ElLavanderia TireiME. Hangar Bis
Bar e Restaurante LTDA ME. Pantanal Comercio Pescado LIDA
ME, Pecchto Lavanderia Erdi Ei». CLPULComércio de Alenentas
LTDA.RPG Academia de Gevlstica ITDA, f R Maroni Comento de
Aimentos LTDA,DDVEmpresaAfnenttcia Eerli ME.

Colocada a matéria em votação, a Diretora da ARSESP,
aurnpanhando o voto oo Relator PauloArthur Lenooni Góes
deliberoupor unaramrlade dos presentesconsideraro pleito dos
consurntoores Listados no Anexo 1 como PltXEDENTE. devendo
a ifetnaubora:

(i) Restitun os montantes Faturados a maior, ainda não res-
Dtuldas, abrangendo os valores relativos a diferenças tarifárias
e aos tributos (ICMS PISe COflNS),na totalidade dos 36 meses
anttriores adatadaconstatação conforme previsão contidanos
I r e | V do artigo 113da Resolução 414/2010, em vatorbuaf
ao dobro do que to»pago em excesso.

01)Além do período de 36 meses retroativos á data da
cxistataçãi ade,trfcu«loradpre(onsidr»araindaparaocikixo
dadevolução dosvalores o periodo corroreessoMo entre a data
da constatação e a dataefetivada redassificaçao tarlura em
questão;

terça-feira, 31 deoutubrode20l7

l.ttlA driííxj«»-.s pooerã Orscontaroo vatora devolver os
r»«Wa>ntts já ressarci*» de torma simples, podendo compmsar
eventuais d/ridas que as unidades consumidoras possuam
relativas á prestação doserviço público dr energia elétrica, e

(rv)Casohajavalores adevolver apósasdevidas compensa
ções,determinar que adevolução dosvalores cobrados a risator
seja feita conforme solicitadopeto redaman*

Extrato da Au da 421* Rauniao de Mataria
Data: 25-10-2017
Local Sede da Agência Reguladorade Sanearrsento e Ener

gia do Estadode São Paulo- ARSESP
I Aprovada e aturada a 420* Reuniãode Dlrtlorii.
2. Em razão de decisões da Dretoria CoVgiada ainda em

fase de apreciação e aprovação, cujapublicação noDOdeverá
ocorreraté o dia 02-11-2017. nv^retavirebitenie.a Diretoriada
ARSESPdelfcerou por unanimidade dos presentes pela trans
ferênciada Reunião de Diretoriado da 01-11-2017 par* o dia
30-10-2017. mantendo naltrrado o calendário em rriação ás
demais datav

3. Processo ARSE5PELE-3035-2O17 - Propostade emissão
de Auto de Infração - TN 0002/2017-ARSESP-SEE - Agente:
CompanhaPaulista de Força e: uz- CPFL P*jifsi-i

Cotocad* a matéria em votação a Lxeetoria da ARSESP,
acompanhando o voto do Relator Manos PeresBarrosdelibe
rou por unanlmtoade dos presentes pela Ltvraturade Auto de
nfcaçâo contra a Dhtrbuioora Companhia Paulistade Forçae
Luz- CPFL Paulsta de acordo com o disposto no Incho L 4 2
do Art 20 da ResoluçãoANEEl63 de 12-05-2004.em razão de
teremsidoconfirmadas as Irrr^uiarviades ndkadas noRelatório
de fiscalização 0002/2017 ARSESP-VE. pane ntegrar* do
Termode Notif<açào000272017ARSESPSFE. com aplicaçãoda
penalidade de Advertência para as não Contonridades NC03
tNCM

4. Processo ARSESPADM-0282-2014 - Reajusto anualdos
«atores dastarifasa seremaplicadas pelaBfbX Ambiental Santa
Gertrudes SA aos serviços de águae esgotoprestados noMuni-
ctoio de Santa Gertrudes

Colocada a matéria em votação a DtreCrà da ARSESP,
acomparéundo o voto do Relator losé Bonifácio de Souza
Amaral Filho defaberou por ixsanimidade dos presentes pela
aprovaçãodo Indo? de Reaiiwe Tarifáriode U377% para os
saviçDsde água e esgoto no Munidpb de SantaGertrudes.que
seráaplicado a partirde 01 -12-2017.desde que ansitoado com.
peto menos. 30 das de antrxedência - OelberaçaOARSESP758.
pubticadano DOem 27-10-2017.

5. A Dntoria da ARSESPdeitberou por unanmdade dos
presentes demitir sem justa causa e sem o oxmprlmenn do
aviso prévio o Sr Vasco Agostinho CorreiaMontcre da função
de SuperintmuVnic de Áreada Diretoria de Regulação Técnica
e fisí^lrz-sçao dosServiços de rJbsvouiçáo de GásCanalizaob

6 Processo ARSESPADM-0266-7017 - Pedido de instau
ração de processo arJmtVstrativo parainvalidação, com efr-io
si/spemr«.piofx>s»peüC0W&«e&asN3tiralSãiiPas*>Sul

Colocada a matéria em votação a Dfeettrit da ARSESP.
acompanhando o voto do ReUtor PauloArthur Lenooni Góes
deliberoupor unanimidade dos presentes:

a) peto irirteferimen» do pedido de produçãode provas no
tocante á pretensão de invaldaçáo da reabertura da Consulta
Publica referente á taxa *ACC

b) pelo Indeferimento do pedidade produção de provas
em relação á (Qn-eniènoa de se prosseguir com a apuração
dataxaWACCe

0 pela RATIHCACAO dadecisãoda 414*Reuraao de Dre
toria Cotegiada.que deãberou peto rvOererrxentodo pleito das
requerentes relativoá nvaUoaçãO da reabertura da Consulta
Pública retemie átaxaWAOC eãconvei*hsrla*wprrjis«^uir
com a apuraçãoda taxaWACC

Comunicado
421' Reunião de Dretoria
Data 25-10-2017

1 Pnonso ARSESPADM-0266-2017 - fedtdo de Instau
ração de processo admr>6trativo parainvalidação, com efeito
suspensivo.proposto pelaCOMGASe Gás NaturalSão PautoSul

Cobcada a matéria em votação a Dmrtaru)da ARSESP.
acompanhando o voto do Relator Paulo Arthur Lencioni Góes
«liberou por unanimidade dos presentes:

a) peto indeferimento do peoSdode produção de provas no
tocanteá pretensão de tovalriaçáO da reabertura da Consulta
Publica referente á taxa «VACC

b) peto IrtJeMraento do pedido de produção de provas
em relaçlo á coiiveréênoa de se prosseguir com a apuração
dataxaWACCe

c) pela RATIFICAÇÃO da decisão da 414* Ftruniáode Dife
ririaColegiada. que deliberou peto'isdeferinertio do pleitodas
requerentes relativo ã tovaUoaçãO da mabertura da Consulta
Publicareferenteá taxaWACC e á conveniêrioa de se posseouú
com a apuraçãoda taxaWACC

Advogados. CÉSAR R05S1 MACHADO IOAB/3P 281771).
CELSOCALDAS MARTINS XAVIER (OAÍV5P 172 708). HERCULES
MANFRINATO WSTANOPOULOS (OAB/SP 3S6.702). MARINA
VOLPATO {OAB/SP 344813). RICARDO NOGUEIRA DIAS (OAB/
SP724601). CLAUDIA HENRIQUE PROVASI (OAB/SP1135131

Comunicado

Aviso de Consulta Púbbca de Gás Canalizado 073017
CONSULTA PÜBUCA PARA APRESENTAÇÃO EOBTENÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES ÀPROPOSTA DE DELIBERAÇÃO DAARSESP
30E ESTABELECE OS CRITÉRIOS DE CALCULO DAAPURAÇÃO
DE COMPENSAÇÃO DO ENCARGO DE CAPACIDADE (EC) EDE
PREÇO DE GASDE UlTRAPASSAGEM (PGU) PELAS CONCÍSS©
NU AS DISTRIBUIDORAS DEGAS CAhutliZAOONOESTADO DE
SAO PAULO.AMBOS PREVISTOS NOS NOVOS CONTRATOS DE
SUPRIMENTODA PETROBRAS

A Dretoriada Arsesp. em cumprimento ao disposto artigo
4' da lei Compfemenlar 1.025. de 7 de dezembrode 2007.
visando assegurar a oa-TK(iaç*>da sociedade no processo
regulaiório e daraosusuários dos serviços públicos regulados,
agenteseconômicos e demaisinteressados a opcxtorMdadf dr
rnaneesurem sua opniáo. assim como coher subsklos que
proporcionem maiorgraude conliibiIdade, clareza e segurança
ao processo de tomadade decisãoda Agência.

COWJNICA a abertura da Consufu Pubtca 0272017. com
perõdo paraenvio de cono*u<Ões de 0M1-2017 a 16-11-
2017

Obje» Esta Consulta Pubtca tem por objetivo apresentar
e obtercontribuições á proposta de Deliberação da ARSESP.
quevoa estabelecer os crraVios de cálculo da arxjragio de
compensação do Encargode CapacrJaoe(EC)e de Preçode Gás
dl Ultrapassagem (PGU) petos comessònárias disDibutobras
de gascarvafúado no btado de SãoPauta, ambosprevistos nos
novos Contratos de Suprimento da Petrobras.

Os docuramDs referentes a esta Consulta Púbica, aiüian-

do seu regulamento como ntodetoparaenviode contrtouiçóes
e os critériose procedimentos paraparbeoaçào. estão a dóoo-
stoto dos interessados nos segutotosendereços

INTERNET htffl^rvrwwarsespspg^br/SrtePagrsíconsul-
'••<• !-.'»•• .>'• ,!'.;•i

ARSESP Averada PauTota. 2313. 4" andar. CEP01311-300
•SaOPauto-SP

As contribuições e manifestações sobre o assunto em tela
devem ser encaminhadas,crxntorrnemodelo anexo no regula
mento,em formato Microsoft Wordou ExceL porintermedodo
endereço eletrônico da ArsespconsuKapubltoiOarsespsp gov
br.do fax 11 1793 5107.ou no escalono da Agência,totalizado
na Avenida Pautflu. 7313. Eomcb Nova Avenida. 4* andar. CEP
01311-3>»-SaOPaafo-SP,attás 18 horasdo dia 16-11-2017.
As contrfbuçóes e manifestações enviadas petos Interessados
serão disponibilizadasno 'site* á meoVli que sejam recebidas
pela Arsesp

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretarnenlo no portal www imrxensacrfirál.com.br
lerça-feira. 31 de outubro de 2017 as CI 12 03


